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PARECER JURÍDICco 

Projeto de Lei N° 177/2021

I- DO HISTÖRICO 
Trata-se o expediente de Parecer Juridico acerca do Projeto de Lei n° 

177/2021, de autoria do Vereador João Paulo, que "Dispõe sobre a criação da 

funcionalidade Transparéncia na Qualidade do Ensino das escolas públicas 

municipais no Portal do Cidadão do Município de Teófilo Otoni-MG e dá outras 

providências" 

Estudada a matéria, passa-se ao parecer: 

II- DO PARECER 

Passando para análise criteriosa acerca do Regimento Interno, tem-se no art. 

139, 1, do mesmo diploma legal, o Projeto de Lei como matéria sujeita à apreciação 

da Câmara Municipal. 

Nesse prisma, importa mencionar que é dada iniciativa ao Vereador no que 

tange a autoria do Projeto de Lei, como expresso no art. 147, I1, do mesmo 

dispositivo supra. 
No que tange a legalidade da matéria, tem-se que artigo 18 da Constituição 

Federal de 1988, inaugurando o tema da organização do Estado, prevê que "A 

organização políitico-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, todos autônomos 
termos desta Constituição." O termo "autonomia política", sob o ponto de vista

juridico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para 

instituir a sua organização, legislação, a administração e o governo próprios. 
A autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de

competencias materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os 

municipios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos seguintes termos
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Ainda, tem-se o art. 5", inc. XXXI| da Carta Magna, in verbis 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 

garantindo-se aos brasileiros e aos 
qualquer natureza, 

estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade 

nos termos seguintes: 

XXXII - todos tém direito a receber dos órgãos públicos 

informações de seu interesse particular, ou de interesse 

coletivo ou geral, que ser�o prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindivel à segurança da sociedade e do Estado: 

(Regulamento) (Vide Lei n° 12.527, de 2011) 

Vale destacar, a propósito do dispositivo constitucional acima mencionado,

que o mesmo foi regulamentado pela Lei Federal n" 12.527/11, conhecida como Lei 

de Acesso à Informação, devendo ser citada a seguinte previsão, pela pertinência 

que guardam com o pretendido projeto em análise 

de acordo com o art. 2, os procedimentos para assegurar 

o direito de acesso à informação devem se pautar, dentre 

outras, pelas diretrizes de divulgação de informações de 

interesse público, independentemente de solicitações 

(inciso ) e da utilização de meios de comunicação 

viabilizados pela tecnologia da informação (inciso Il); 

I-CONCLUSÃO 

Todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente

aprovação. Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

que, de forma especifica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis: 

"O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão
da administração pública náo é ato administrativo. Nada
mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito,

opiniao técnico-juridica, que orientará o administrador na 

tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que 
se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade
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